
o0íLlCtr"

tHÂs N!'"àt0
z
-)o

L)

PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N' 014/2023
ASS

CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO

CRISOPOLIS.BA
JULHO - 2023

2 (<



agíLtctà
Lil

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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CoNTRATO N. O4712023

3

A55

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS
E A EMPRESA THALY PRODUçÕES LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N' 014/2023,

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLlS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o na 13.U6.9221000í -12, com sede à Rua 12 de março, no 84, Centro, CEP:
48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu PreÍeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus
Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São
José, 19, Casa, DistÍito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, THALY PRODUÇÕES LTDA, pessoa

,urídica, inscrita no CNPJ sob o no 26.í 04.191/0001-25, com sede na âv Luis Viana Filho, no

13223, Ed HangaÍ 2, Sala 604, Bairro Sáo Cnslóvão, na cidade de Salvador no Estado da Bahia,
doravante denominada simplesmênte CONTRATADA, neste ato Íepresentado por Ana Paula
Azevedo Dantas, inscrito no RG no 0835974766, e CPF n" 008.168.215-85, têm justo e acordado
entre si o presenle contrâto de prestaçáo de serviços, acordo com as disposiÇões regulamentares
contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, ê suas alteraçõês posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo de lnexigibilidade N" 0í412023, e as cláusulas e condições a
seguir descritas:

cúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo

1 'Í. Este Contrato decorre da lnexigibilidade no 01412023, ratiÍlcada em 1810612023, e fundamenta-se
nas Leis: Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e
Lei no 10.406, de 10 de janeiro dê 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a ConÍatação de empresa especializada em produçáo artística
visando a apresentação do artista/banda TAYRONE, no dia 28 dê julho de 2023 na tradicional Íesta
do povoado Enlroncamento do Pinto no município de Crisópolis/BA, conÍorme solicitação da
Secretaria Municipal da Educação ê Cultura.

CúUSULA TERCEIRA - oo PREço E FoRMA DE PAGAMENTO

3.1 A Conkatante obriga-se a pagar pelos serviÇos descritos na cláusula anterior, a lmportância
estimativa de R$ 150.000(cento e cinquenta mil reais), da seguinle forma:

§14 - Primeira parcela no valor de R$ 75.000,00(setênta e cinco mil reais), no ato de assinatura do
contrato, medianle deposito, para credito na conta corrênte da contratada;

§2'- Segunda parcela no valor de R$ 37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais), deverá ser
paga no dia 1010812023, mediante deposito, para credito na conta corrente da contratada.

§3" - Terceira e ultima parcela no valor de R$ 37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais),
deverá ser paga no dia 1010912023, mediante deposito, pâra credito na conta corrente da contralada

Rua I2 de Março, 84 CentÍo - Crisópolis-Ba CEP 48 480-000
Tel. (75) l44l-2lli2 -CNPJ 13.646.92210001-12
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3.2. O pagamento será eÍetuado após a emissão da Nola Fiscal, de acordo com os materiais
eÍetivamente enlregues pela Contrâtada, a pedido da Contratanlê e mediante a apresentaçáo da
Prova de Regularidade paÍa com o INSS (CND), na ÍoÍma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 30, CertiÍicado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
Regularidade para com as Fazendas Estadual, Munrcipal e Federal (SecÍetaria da Receila Federal e
Procuradoria GeÍal da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do
Trabalho

3.3. O não cumprimento do estabelecido na Cláusula Terceira, desobriga a CONTRATADA de arcar
com o comparecimento de, TAYRONÉ. para realizar o show, Íicândo dispensadâ de qualquer ônus,
inclusive com relaÇão ao deslocamento até a cidade de Crisópolis - BA.

3,4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção nâ fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejâm incidentes sobre o serviço executado.

3.5. Não sêrá eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação ÍlnanceiÍa em virtude de penahdade ou inadimpléncia contratual.

3.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato. exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisáo de valores. visando mânter o
equilíbÍio econômico-financeiro inicial da proposta, nos lermos do art.65, ll "d" e § 2", da Lei n'
8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de serviços, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do pÍíncipe e /ou Íato da
administrâção, desde que imprevisíveis ou de difícil previsào.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÓES DAS PARTES GoNTRATANTES

4. í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.í.1. Garantir a prestação dos serviÇos descritos no ob.ieto do presente contrato conforme
especiÍicaçôes e obrigaçóes dispostas no processo de lnexigibilidade no 01412023, que deu origem ao
presente contrato, observando as condições ajustadas ê especiÍcaçõês exigidas, cumprindo
fielmente os termos deste instrumento e da Proposla apresentada, bem como obedecer aos
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendaÇões aceitas pela boa técnica,
normas e legislaçôes;

4.'1.2. Deini o repertório que é de inteira responsabilidade e escolha por parte da Banda ou artista e
contÍa isso a CONTRATANTE não poderá se opor,

4.1.3. Fica expressamente proibida, sob qualquer pretexto, a utilização de "playback" durante a
apresentação do show, com finalidade de propiciar aos músicos e cantores a prática de mímica;

4.1.4. Comparecer no local e horário determinado pela Comissão Organizadora do Evento para
apresentação do show;

4.1 .6. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestaçáo de serviços do objeto deste Contrato,
incluindo-sê custos diretos e indiretos, tributôs incidentes, taxas, impostos, contribuiÇões
previdenciárias, encârgos trabalhistas, comerciais e outras dêspesas decorrentes da execuçáo deste
contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no

§ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.I .8. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis-Ba. SobIe eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

Rua l2 de Março. 84 - Centro Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000
Tel. (75) 3441-2182 -CNPJ 13.646.92210001-12
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4.1.5. Não peÍmitir que músicos, artistas e pessoas da equipe técnica da Banda se apresentem
embriagados no palco, antes e durante o show.
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4.1.9. Responder integrâlmente, por perdas e danos que vier a causar à Administraçáo em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominaçóes
contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita.

4,2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todâs as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei
no 8.666/93.

4.2.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto do Conkato.

4.2.3. Providenciar o pagamento à CONTRATAOA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, nos prazos Íixados.

4.2.4. Prestar inÍoÍmações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

4.2.5. Será de êxclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, tais como:
estruturâ, som, iluminaçáo, camaÍim, palco, inclusive todas as especiÍicaÇões da proposta aprovada
pela contratada.

4.2.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr Admilton Xavier - Diretor de
cultura do município de Crisópolis/BA, conforme decÍeto no 06812021 de 25 de janeio de 2021 .

CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

5 1 A vigêncra do presenle contrato será de 90 (novenla) dias, contados da data de sua assinatura

CúUSULA sExTA - DA FoNTE DE REcURSoS

6.1. As despesas decorrenles do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Classrficação Orçamentária, vigente no exercício 2023:

L'\.' I D,\ DE ATIVIDADE ELE\,IENTO t o\t'Fl
08.0tt.02 2015 33903900 15000000

cúusuLA sÉTIMA - DAs sANÇôES ADMTNTSTRATTVAS

7.1. Em caso de atrâso injustiÍlcado no cumprimento dos prazos deflnidos neste Contrato, sujeitar-se-
á a contratadâ à multa de mora de 1o/o (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contralo e aplique outras sançóes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações Íixadas neste Contrato, em relação ao
seu objeto, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa ê o contraditório, aplicar as
seguintes sançóes:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto contratual

Rua l2 dc Março, 84 Centro Crisópolis-Ba - CEP 48 480-000

- Tel. (75) 144:l-2 l li2 CNPJ 13.646.92210001 -12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
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7 .2.2. Mulla de alé 5yo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da conlratâda
não cumprir rigorosamenle as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo
se decorrente de molivo de ÍoÍça maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão lemporária do direrto de licitar e impedimento de contratar com a Adminislraçáo
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenador de despesas, a depender
da faltâ cometida.

7.3 O valor das multas aplicadas dêverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba, descontar o
seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à
contratada, cobraÍ administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçâo Íiscal, com ôs
respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba,
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.í.,
essa situaÇão consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba, rescinda
unilateíalmente o contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no
"caput".

7.7. As sanções previstas no "caput" poderão seí aplicadas simultaneamente, facultada a defêsa
prévia da inteÍessada no respectrvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela recusa injustiÍicâdâ da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de empenho,
ser-lhe-á aplicada multa de í0% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida
a prévia deÍesa.

CúUSULA oITAVA - DA RESCISÀo

8.1 . A rescisâo das obrigações decorrenles do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrênciâ de qualqueÍ das hipóteses previstas no an.78 da Lei n" 8.666/93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumpÍimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisáo contratual.

8.2. Os câsos de rescisão contrâtual serão íormalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contrâditório e a ampla deÍesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, seÍá precedida de autorização escrita ê fundamentada da
autoridâde competente.

8.4. A rescisáo determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos la Xl do aÍt. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos ll e lV do
art.87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançóes previstas.

Rua l2 dc MaÍço, 84 - Centro Crisópolis-Ba CEP 48.480-000
Tel. (75) 3443-2182 -CNPJ 13.646.92210001-12
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7.2.4 Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação.
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8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato

8.5.1 . O não cumprimento de cláusulas conlratuais, especiflcações ou prazos.

8.5.2 O atraso injustiÍlcado no início do serviço proposto.

8.5.3. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e
Ílscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

I5.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § í'do artigo 67 dâ Lei n"
8.666/93.

8.5.5. A decretação de Íalência, o pedido de concordata ou a instaurâção de insolvência civil

8.5.6. A alteração social ou a modificaçáo de finalidade ou da eslrutura da empresa que, a JUízo da
Administração, prejudique a execução do contrato.

8.5 L O interesse público, devidamente justificado

8.5 L A suspensão da execução do conlrato, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior
a 120 (cenlo e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da oÍdem ou

9Uerra.

8.5.í0. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
exêcução do contrato.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contíatada com outrem, a
cessão ou transíerência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa autoÍizaçáo da Contratante

cLÁUSULA NoNA - DoS DocUMENToS APLICÁVEIS

9.'1. Fazem pârte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele eÍetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das paÍtes
contÍatantes pelas mesmas devidamente rubricâdas.

I 1 .2. A proposta da contratada

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIçÔES GERAIS E FINAIS

10..1. Todas as comunicaçôes entre as partes, que impliquêm em solicitaçáo de
Íornecimento/prestaÇão de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra
ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito

'10 2. O presente contrato admite alteraçóes, mediante termo aditivo, na forma do estãbelecido no
artigo 65 da Lei N" 8.6ô6/1993.

10 3. Passam a inlegrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, os anexos do pÍocesso de lnexigibilidade n" 0'!.312023 e a proposta da Contrâtada

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário OÍicial do
Municipio, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

ô

Às5.:

Rua l2 de Março, 84 - Ccntro Crisópolis-Ba CEP 48.480-000
Tel. (75) 3443-2lti2 -CNPJ l-1 646 922/0001-12
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8.5.7. O protesto de título ou emissáo de cheques sem suficiente provisão que caracterizem a
insolvência da contrâtada.

9.1 .1 Todos os documentos anexados ao processo de inexigibilidade n' 01412023.
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10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja
descrita, mas que a legislaçáo ou a aplicaçâo deste contrato assim o impuser.

í 0.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questóes oriundas deste termo,
não resolvidas nâ esÍera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contÍatado depois de lido e achado conÍorme, as pârtes,
Ílrmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de iguâl teor e forma, para um só eÍeito, na pÍesença de
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 18 de julho de 2023.

LEANDRO DANTAS DE ;l;iâ*liãtH,r""*'""^"'^'"'
JESUS ]:;iL:;ã1ã#=;l':lY:llJ}I:".",

COSTA:35251 258879 íg:i1:l:',',Y1.,.,",-

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

J
SECRET MUNICI RA

r H A LY P R o D u c oEs'üi;q:trFã5=sà#J,g"óp*"
LTDA:26 1 04 1 9 1 000 1 ffi;.*,"T###,',â' *'*'
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THALY PRODUÇÕES LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

RG n'
CPF n'
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EXTRATO DE CONTRATO N'047/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCESSO: INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. Ot+lZOZr

CONTRATO: 04712023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em

produção artística visando a apresentação do artista/banda TAYRONE, no dia 28 de julho de

2023 na tradicional festa do povoado Entroncamento do Pinto no município de Crisópolis/BA.
DATA DA CELEBRAÇÃO: l8 de julho de 2023

\rIGÊNCIA: 90 ( novenra) dias.

CONTRATADO: THALY PRODUÇÔES LTDA - CNPJ n" 26.104.19t/000r-25
VALOR: R$ I 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

DOTA Ão on AMENTÁRIA:

LEA COSTÀ
/-7L/

Prefeito Municipal

Rua l2 de Março, 84 - Cenlro CEP:,18.480-000 Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ I 3.646.9221000 I - I 2

UNIDADE, ELEMENTO FONTE
1500000008.0E.02 2015 33903900

Crisópolis-BA. l8 de julho de 2023.

ATIVIDADE
I
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APrefeituraMunicipaldeCrisÓpolis.EstadodaBahia,visaneioatrânspaÍênciadosseusalos

4', LEI N' 12.52712011 - LEi DE ACESSO À INFoRMAçÃo

,t'J§ o r, n" 1z-s21izoll regutamenta o drieilo constitucional de aôesso às rnformaçôes públrcas E§sa

nôrmaenlÍoúemügorêml6demaiode2ol2ecrioumecanismosqueposstbilitâm'aqualqu€rpessoa'íísicaou

juridrca. §em nece§sidadê de apre§entar molivo' o recebimento de inÍÔrmáçÔes públicâs dos órgãos e entidades

A Lei vale pare os hês Poderes dâ Uniào, Eslados Dísaito Federal e N4úniciÊ'os' inôluslve eos ÍiibuÔêis de Coniá e

Ministério Público Ent dades privâdâs sem fins lucrâtivos também são obrigadâs a dar publicidade â iníormáções

íêf€rentes Bo rêcêbimênto e ê dêstinâção dos recLlrsos públlcos por ela§ reoebidos-

5

' Geslor: Leondro Dontos De Jesus Coslq

r Sec. de Governo:
' Edilor: Ar, de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA

PÔtlS-êA. e;EF: 484 80'000

DAPEsrê rÀ@mnlo po<te sêí ve"frcãdÓ rc enéeÍeço êblóni6

LH";3'.il?;:'1"*t"Éo dra âdos'stcôa vo6ão 2023 - Ípô PíosÍamâ Gr47-campodoaprcã§áo ao{'4

;#;";; ü"";;;Ã;ámas dé com.lrâdd *.*snô BR51 20I7oLssls-.-rNPr tcP

rSS

TUNrcIPAL'DE GRISÓPOL]S J'' BÃ

vem a PUBLICAR:

TERMO DE RATIFIGAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE LIGITAçÁO N'

01412023 E EXTRATO DE CONÍRÂTO No O47t20.21

Lelo o Diório Oíi.iol do

Muni(iPio no lnteÍnêl

ACESSE
ww lndôp ôrs hr



DiariolOficiol cJo

MUNCPO
3

ESTADo DA BAHIA
pR-EFErruRA MUNICTpAL »n cRlsópor-rs

cNP.r t1.646 922/OOOt -12 oíLtct4a
o

TOLHAS NE L
QqEXTRATO DE CONTRATO N" O47/2O23

A5pREFETTURA lruNrcrpll- nr cprsóp<lLls
CNPJ : 13.ó4ó.922/OOO1-12

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" OI412023
CONTR,4'TO: O47 /2023
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
prodtrção artística visando a apresentação do artista,4randa TAYRONE, no dia 28 de julho de
2023 na tradicional festa do povoado Entroncamento do Pinto no município de Crisópolis/BA.
DATA DÀ CELEBR {ÇÃOr l8 de julho <Ie 2O23
VIGÊNClAr 90 (novenla ) dias.
CoNTRATADO: THALY PRODUÇÕES LTDA - CNPJ \" 26.tc,4.t91/OOO t -25
VALOR: R$ 150.0OO,00 (cento e cinquenta mil reais)
D()TA ooR ,4.MENTÂRIÂ:

Crisópolis BA. I tl de julho de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefcito M unicipal

Rua l2 de Março. 84 - Centro CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tcl.: (75) 3443-21A2 CNPJ l3 646.92210001-12

à
=ôoü

Et,T]MENTO FONTT]UNIDADE ATIVIDÂ DE
1500000008.o8.02 2015 33903900
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